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CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

 
 

Art. 1 o A Organização Brasileira para o Desenvolvimento Ci entífico e 
Tecnológico do Controle do Espaço Aéreo – CTCEA, as sociação civil de 
fins não econômicos e de direito privado, rege-se p elo presente Estatuto 
e pela legislação que lhe for aplicável. 

 

Art. 2 o O prazo de duração da CTCEA é indeterminado. 
 

Art. 3 o A CTCEA tem sede e foro na Cidade do Rio de Janeir o – RJ, 
na Avenida General Justo n o 335, 7o andar, CEP 20021-130, Centro, e 
poderá manter escritórios de representação em qualq uer parte do 
território nacional e no exterior. 

 

Art. 4 o A CTCEA tem por finalidade a realização de estudos , 
pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternati vas, projetos e 
programas científicos e tecnológicos no campo do co ntrole do espaço 
aéreo e de defesa e preservação do meio ambiente e,  produção e 
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos, que 
venha a adquirir. 

 
Parágrafo único. A CTCEA realiza suas atividades po r meio de 

elaboração e execução direta de projetos, programas  e planos de 
pesquisa, e de ensino e assistência técnica à organ izações públicas, 
privadas e comunitárias, relacionadas com o  desenvolvimento científico e 
tecnológico do controle do espaço aéreo e de defesa  e preservação do 
meio ambiente. 

 

Art. 5 o  Para a consecução de sua finalidade, poderá a CTC EA: 
 
I – promover e apoiar atividades de geração, inovaç ão e solução 

tecnológicas, desenvolvimento, absorção e transferê ncia de 
conhecimentos e princípios, de sua lavra ou de terc eiros, e capacitação 
de recursos humanos; 

II – realizar estudos, desenvolver concepções, elab orar planos e 
projetos, em todas as especialidades de engenharia e arquitetura 
relacionadas ao sistema de controle do espaço aéreo  e à defesa e 
preservação do meio ambiente, que venha a desenvolv er; 
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III – gerir e exercer atividades relativas à concep ção, estudos, 

projetos, especificação, prospecção e desenvolvimen to de tecnologias e 
equipamentos, modernização e revitalização de siste mas eletrônicos, 
processamento de dados, meteorologia e auxílios à n avegação, 
sensoriamento remoto, aquisições, fornecimentos, co nstruções, 
instalações e demais atividades decorrentes e corre lacionadas com o 
controle do espaço aéreo ou com o meio ambiente; 

IV – firmar parcerias com entidades nacionais e est rangeiras, 
públicas e privadas; 

V – assinar termos de parceria, contratos, convênio s e quaisquer 
outros instrumentos com pessoas físicas e jurídicas , públicas e privadas, 
nacionais e estrangeiras;  

VI – promover gestões junto à organizações públicas  e privadas, 
nacionais e estrangeiras, visando à obtenção de inc entivos financeiros ou 
fiscais e à captação de recursos; e 

VII – constituir fundos destinados à aplicação em p rogramas de 
incentivo à pesquisa aplicada ao desenvolvimento ci entífico e tecnológico 
do controle do espaço aéreo e de defesa e preservaç ão do meio ambiente.  

 
 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

 
 

Art. 6 o Podem ser associados da CTCEA as pessoas físicas e  
jurídicas que se identifiquem com as finalidades da  Organização, devendo 
a proposta de admissão ser aceita em cumprimento ao  estabelecido no 
artigo 7 o.  

 

Art. 7 o A CTCEA é constituída por número ilimitado de asso ciados, 
distribuídos nas seguintes categorias: 
 

I – fundadores: todos os signatários da Ata de Cons tituição;  

II – efetivos: todo empregado que, após 1 (um) ano de assinatura 
do Contrato de Trabalho, formalize à Diretoria Exec utiva da CTCEA a sua 
inclusão no quadro de associados, a qual deverá, em  todos os casos, 
comunicar formalmente ao interessado a sua admissão ; 

 
Parágrafo único. Os associados candidatos a cargos eletivos 

deverão ser diplomados em curso de nível superior e  exercer cargo 
correspondente a este nível. 
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III – honorários: pessoas físicas e jurídicas merec edoras de 

especial reconhecimento por relevantes serviços na área de atuação da 
CTCEA, propostas, sempre, por associados, desde que  aprovadas pelo 
Conselho de Administração e, posteriormente, encami nhadas ao Diretor-
Geral para as providências de comunicação e ingress o do novo 
associado. 

 
§ 1o Poderá ser afastado, temporária ou definitivamente , do pleno 

gozo de seus direitos aquele associado que incorrer  em atos 
incompatíveis com os postulados da CTCEA, a juízo d a Assembléia-Geral. 

 
§ 2o A juízo da Assembléia-Geral, poderá perder definit ivamente a 

condição de associado efetivo, aquele que deixar de  ser empregado da 
CTCEA e/ou descumprir os deveres estabelecidos nest e Estatuto e na 
legislação pertinente, inclusive deixar de comparec er às Assembléias 
convocadas pela Organização por 4 (quatro) vezes, i njustificadamente, no 
período de 4 (quatro) anos. 

 
§ 3o Os associados não respondem subsidiária ou solidar iamente 

pelas obrigações sociais da CTCEA, à exceção dos ca sos previstos em 
Lei. 

 
§ 4o Os associados honorários não têm direito a voto na   

Assembléia-Geral. 
 
§ 5o Os  associados  poderão, a seu critério, renunciar  ao direito de 

continuar como associado da CTCEA, cabendo-lhe, nes se caso, 
encaminhar correspondência específica à Diretoria E xecutiva.  

 

Art. 8 o São direitos dos associados: 
 

I – tomar parte nas Assembléias-Gerais; 

II – votar e ser votado para os cargos eletivos (Di retoria 
Executiva, membros da CTCEA no Conselho Fiscal e re presentante dos 
associados no Conselho de Administração), na forma deste Estatuto; 

III – propor ao Conselho de Administração, ao Conse lho Fiscal e à 
Diretoria Executiva qualquer medida tendente ao cum primento das 
finalidades da CTCEA; 

IV – utilizar-se, no desempenho de suas atividades,  obedecidas as 
normas e as limitações previstas, de serviços e ins talações que a CTCEA 
tornar disponíveis; 

V – recorrer ao Conselho de Administração e em últi ma instância 
à Assembléia-Geral, de atos e resoluções da Diretor ia Executiva e do 
Conselho Fiscal que contrariem este Estatuto, o Reg imento Interno e 
demais regulamentos  da Organização; e 
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VI –  participar de seminários, encontros, oficinas  de trabalho e 

outras reuniões organizadas pela CTCEA e por entida des nacionais e 
internacionais que tratem de assuntos vinculados à finalidade da 
Organização, observadas as especificidades. 

 

Art. 9 o  Cabe ao associado: 
 
I – cumprir as disposições estatutárias, regimentai s e 

regulamentares da CTCEA; 

II – acatar as decisões do Conselho de Administraçã o e as 
resoluções da Diretoria Executiva e do Conselho Fis cal; 

III – manter-se atualizado quanto às regras básicas  de suas 
atividades e da Organização;  

IV – colaborar nas atividades da CTCEA, sempre que solicitado; e 

V – defender, integralmente, os princípios éticos, o pleno 
exercício da cidadania, o direito de todos a uma so ciedade desenvolvida e 
equilibrada, o respeito às formas de vida, a liberd ade de opinião, a 
diversidade sócio-cultural, a solidariedade, ao diá logo entre os povos, a 
paz e aos direitos humanos. 

 
 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA BÁSICA 

 
 

Art. 10. A estrutura básica da CTCEA é constituída dos seguintes 
órgãos: 
 

I – Assembléia-Geral; 

II – Conselho de Administração; 

III – Conselho Fiscal; 

IV – Conselho Técnico-Científico; e 

V – Diretoria Executiva. 
 

Art. 11. O detalhamento dos sistemas de gestão e a organização 
interna dos órgãos citados no artigo 10 constarão d o Regimento Interno. 
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Art. 12. Os membros dos Conselhos de Administração,  Fiscal e 

Técnico-Científico não percebem qualquer remuneraçã o pelos serviços 
prestados nestas atividades, sendo-lhes devido, tão -somente, o 
ressarcimento das despesas de transporte, alimentaç ão e pousada, 
sempre que realizadas no atendimento de convocações  oficiais para 
tratar de interesse da CTCEA. 

 
Parágrafo único. Os gastos referidos neste artigo s erão indenizados 

em R$ 100,00 (cem reais), corrigidos pelo IGPM, ou outro índice que 
venha a substituí-lo, no mês de janeiro de cada exe rcício, considerando a 
data base de novembro/2005, sem obrigatoriedade de comprovação, 
mediante preenchimento da Declaração de Despesas as sinada pelo 
reivindicante, salvo se este valor for ultrapassado , quando será 
obrigatória a anexação dos comprovantes de despesas , para 
ressarcimento integral.  

 

Art. 13. No desenvolvimento de suas atividades, a C TCEA observará 
os princípios de legalidade, impessoalidade, morali dade, publicidade, 
economicidade, eficiência e isonomia, dentro dos li mites legais 
permitidos, não fazendo qualquer discriminação de r aça, cor, gênero e 
religião. 

 

Art. 14. A CTCEA adotará práticas de gestão adminis trativa 
necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de f orma individual ou 
coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em de corrência da 
participação nos processos decisórios. 

 
 

CAPÍTULO IV 

DAS ASSEMBLÉIAS 

 
 

Art. 15. A Assembléia-Geral constituir-se-á de:  
 
I – todos os associados para:  

a) eleger a Diretoria Executiva, os membros da CTCE A no  Conselho 
Fiscal e o representante dos associados no Conselho  de Administração; e 

b) destituir quaisquer dos membros da Diretoria Exe cutiva bem 
como os membros da CTCEA no Conselho Fiscal e o rep resentante dos 
associados no Conselho de Administração. 
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II – 1/3 (um terço) dos associados, arredondando-se  para o 

número inteiro superior, em pleno gozo de seus dire itos e deveres 
estatutários, para:  

a) aprovar as contas ao final do exercício financei ro; 

b) alterar o Estatuto; 

c) deliberar sobre o afastamento ou a perda de dire itos de 
associados; e 

d) deliberar sobre a destinação do remanescente do seu patrimônio 
líquido, respeitada a legislação em vigor, nos caso s de dissolução ou 
perda de qualificação da CTCEA como Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público. 

 
§ 1o As deliberações a que se referem os incisos I e II  são tomadas 

por maioria simples sendo exigida a participação de  dois terços dos 
associados, especialmente convocados para tal fim. Não atingido este 
percentual, será realizado novo escrutínio com maio ria absoluta dos 
participantes. 

 
§ 2o A cada período de 2 (dois) anos, serão realizadas votações 

específicas, entre os associados, para escolha dos representantes 
necessários à composição das Assembléias mencionada s no inciso II, do 
artigo 15, deste Estatuto. 

 

Art. 16. A convocação da Assembléia-Geral Ordinária  ou 
Extraordinária poderá ocorrer por iniciativa do Dir etor-Geral ou do 
Conselho Fiscal, assegurado a um quinto dos associa dos o direito de 
promovê-la, mediante requerimento dirigido ao Diret or-Geral, contendo as 
assinaturas necessárias, com antecedência mínima de  15 (quinze) dias, 
mencionando data, hora, local e assuntos da pauta. 

 

Art. 17. Observada a limitação contida no artigo 16 , os associados 
poderão reunir-se em Assembléia-Geral para os fins aqui previstos e nas 
periodicidades a seguir declaradas:  

 
I – eleger o representante dos associados no Consel ho de 

Administração, a cada 4 (quatro) anos; 

II – eleger os representantes da Organização no Con selho Fiscal 
– a cada 2 (dois) anos; 

III – discutir assuntos do interesse da CTCEA – anu almente; e 

IV – extraordinariamente, a qualquer tempo. 
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Art. 18. A eleição do representante dos associados no Conselho de 

Administração far-se-á com observância dos seguinte s princípios: 
 
I – elegibilidade de todos os associados que esteja m cumprindo 

o artigo 9 o deste Estatuto; 

II – inscrição de candidatos até 15 (quinze) dias a ntes da data 
prevista no edital para a votação, junto à Comissão  de Eleição; 

III – ter seu nome entre os candidatos escolhidos p elo Conselho 
de Administração, na forma prevista no § 1 o do artigo 31; 

IV – escolha por voto direto, sendo considerado ele ito o 
candidato que obtiver maioria simples; e 

V – em caso de empate, proceder-se-á ao segundo esc rutínio 
com os candidatos empatados em primeiro lugar, send o considerado 
eleito o que obtiver maioria simples, não computado s os votos em branco 
e nulos. 

 
Parágrafo único. 60 (sessenta) dias antes do términ o do mandato da 

Diretoria Executiva e do representante dos associad os no Conselho de 
Administração, será constituída Comissão de Eleição , composta por 3 
(três) associados, por ato do Presidente do Conselh o de Administração, 
para coordenar o processo eleitoral de substituição , de acordo com o 
artigo 17.  
 
 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

Art. 19. O Conselho de Administração, órgão colegia do de 
deliberação superior da CTCEA, compõe-se de 10 (dez ) membros 
distribuídos da seguinte forma: 

 
I – na qualidade de membros natos, representantes d o Poder 

Público: 

a) 04 (quatro) representantes do Departamento de Co ntrole do 
Espaço Aéreo – DECEA,  indicados pelo Comandante da  Aeronáutica; e 

b) 01 (um) representante do DECEA, indicado pelo Di retor-Geral do 
Departamento de Controle do Espaço Aéreo. 

II – na qualidade de membros natos, 2 (dois) repres entantes de 
entidades da Sociedade Civil de reconhecida atuação  nas áreas 
Acadêmicas e/ou de Pesquisa e Desenvolvimento compa tíveis com as 
finalidades da CTCEA, convidadas pelo Conselho de A dministração; 
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III – na qualidade de membros eleitos: 

a) 01 (um) representante dos associados, eleito na forma do artigo 
17 do presente Estatuto; e 

b) 02 (dois) membros de notória capacidade profissi onal e 
reconhecida idoneidade moral, eleitos pelos demais integrantes do 
Conselho de Administração. 

 
§ 1o O mandato dos membros eleitos e indicados para com por o 

Conselho de Administração é de 4 (quatro) anos, adm itida uma 
recondução. 

 
§ 2o Os membros natos poderão ser indicados e substituí dos a 

qualquer tempo. 
 
§ 3o Os Conselheiros eleitos para a composição da Diret oria 

Executiva da CTCEA devem renunciar às funções anter iores ao 
assumirem cargos executivos na Organização. 

 
§ 4o O Diretor-Geral da CTCEA participará das reuniões d o Conselho 

de Administração, sem direito a voto. 
 

Art. 20. O Conselho de Administração reunir-se-á em  Assembléia, 
ordinariamente, a cada quadrimestre, por convocação  do seu Presidente, 
e, extraordinariamente, a qualquer tempo, por inici ativa do mesmo ou 
solicitação de três quintos dos membros. 

 

Art. 21. As decisões do Conselho de Administração s erão adotadas 
por maioria simples dos votos dos presentes, cabend o um voto a cada 
membro e ao Presidente o voto de qualidade. 

 

Art. 22. O Conselho de Administração elegerá, entre  os seus 
membros, o Presidente, exigido quórum mínimo de doi s terços e maioria 
absoluta. 

 
§ 1o O mandato do Presidente do Conselho de Administraç ão 

coincidirá com o mandato do Conselheiro para ele el eito. 
 
§ 2o Observado o que estabelecem os incisos I, II, e II I do artigo 19, 

para a composição do Conselho de Administração, qua ndo da 
necessidade de substituir membro nato ou de vacânci a de representante, 
o Conselho providenciará a substituição no prazo de  até 120 (cento e 
vinte) dias, observadas as obrigações constantes da  legislação, contado 
do dia seguinte ao da ocorrência.  
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Art. 23. Compete ao Conselho de Administração: 
 
I – fixar o âmbito estratégico de atuação da CTCEA,  para 

consecução da sua finalidade; 

II – aprovar as propostas de termos de parceria e d ocumentos do 
gênero submetidos pela Diretoria Executiva; 

III – aprovar o orçamento e o programa de investime nto do 
exercício seguinte e encaminhá-los para conheciment o da Assembléia-
Geral;  

IV – apreciar a prestação de contas ao final do exe rcício 
financeiro e encaminhá-la para aprovação pela Assem bléia-Geral;  

V – aprovar o Regimento Interno e suas alterações q ue devem 
dispor, minimamente, de estrutura, forma de gerenci amento, cargos e 
respectivas competências;  

VI – aprovar os regulamentos de contratação de forn ecimentos, 
de obras e serviços e de recursos humanos, os plano s de contas e de 
investimentos e demais documentos necessários e exi gidos para gerir a 
CTCEA, bem como suas alterações;  

VII – fiscalizar o cumprimento das diretrizes e met as da CTCEA; 

VIII – ordenar, eventualmente, a contratação de aud itoria especial, 
independente de solicitação do Conselho Fiscal, qua ndo julgado 
pertinente para atestar o cumprimento de diretrizes  e metas, transações 
econômico-financeiras e obediência à legislação e à s normas contábeis, 
ressalvando-se o disposto no artigo 10, do Decreto no 3.100/99; 

IX – constituir a Comissão de Eleição para coordena r o processo 
eleitoral dos cargos eletivos, observado o parágraf o único do artigo 18; 

X – deliberar, sobre a listagem com o nome dos cand idatos 
inscritos para os cargos eletivos e devolvê-la à Co missão de Eleição, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

XI – remeter ao Ministério Público processo em que se apure a 
responsabilidade de membro da Diretoria Executiva, na prática de ilícito 
civil ou penal contra o patrimônio da União sob adm inistração e 
responsabilidade da CTCEA, ou o da própria Organiza ção; e 

XII – apreciar os Relatórios Gerenciais de execução  do Termo de 
Parceria, elaborados pela Diretoria Executiva. 
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§ 1o As deliberações referentes à alienação ou à imposi ção de ônus a 

bens imóveis, à prestação de garantias, aos regulam entos de contratação 
de fornecimentos, obras e serviços, de recursos hum anos, ao plano de 
contas e ao de investimentos e aos demais documento s necessários e 
exigidos para gerir a CTCEA serão efetivadas por, n o mínimo, dois terços 
dos membros do Conselho de Administração, em reuniõ es convocadas 
especificamente para tais fins. 

 
§ 2o De igual modo, poderá o Conselho de Administração,  

previamente, regulamentar matérias urgentes de inte resse da CTCEA, que 
exijam alteração e/ou inclusão no Estatuto, submete ndo-as à Assembléia-
Geral. 
 

Art. 24.  Compete ao Presidente do Conselho de Admi nistração: 
 

I – convocar e presidir as reuniões do Conselho; 

II – indicar, entre os membros, o secretário das re uniões; e 

III – nominar o substituto eventual que exercerá, n os seus 
impedimentos, todas as atividades contidas neste Es tatuto, até sua 
reassunção, ou até que o Presidente substituto, ele ito conforme previsto 
neste Instrumento, assuma as atribuições. 

 
Parágrafo único. Poderá o Presidente decidir, “ad r eferendum” do 

Conselho, matéria que, dado o caráter de urgência o u emergência, não 
possa aguardar a reunião seguinte, comunicando-a po steriormente ao 
Conselho de Administração. 

 

Art. 25.  Compete aos membros do Conselho de Admini stração: 
 
I – discutir e votar as matérias constantes da paut a; e 

II – assistir ao Presidente em suas atribuições. 
 
 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

 
 

Art. 26. O Conselho Fiscal é composto por 5 (cinco)  membros 
efetivos, sendo 4 (quatro) designados pelos Parceir os Públicos e 1 (um) 
eleito pelos associados da CTCEA, a cada 2 (dois) a nos, podendo este ser 
reconduzido por igual período. 
 

§ 1o Cada membro efetivo do Conselho Fiscal terá um sup lente 
indicado e/ou eleito nas mesmas condições do titula r. 
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§ 2o A indicação dos associados para a composição do Con selho 

Fiscal, efetivo e suplente, sujeitar-se-á às mesmas  exigências 
estruturadas no artigo 18 deste Estatuto.  

 
§ 3o A investidura no cargo será feita por termo lavrad o no Livro de 

Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. 
 
§ 4o No caso de afastamento, impedimento eventual e vac ância do 

cargo, ocorrerá a substituição imediata pelo respec tivo suplente. 
 
§ 5o A substituição dos membros do Conselho Fiscal, inc lusive por 

conclusão de mandato, obedecerá o rito estabelecido  no parágrafo único 
do artigo 18, cabendo ao seu Presidente oficiar, de  forma tempestiva, ao 
Presidente do Conselho de Administração e ao Direto r-Geral da CTCEA. 

 
§ 6o O Conselho Fiscal, na primeira reunião, elegerá o seu Presidente 

e fixará normas para a condução dos trabalhos. 
 
§ 7o Além das hipóteses previstas em lei, perderá o man dato o 

membro que deixar de comparecer a mais de 3 (três) reuniões, sem os 
motivos justificadores admissíveis. 

 
§ 8o Somente poderão ser candidatos ao Conselho Fiscal brasileiros, 

residentes no País, diplomados em curso de nível su perior e que tenham 
conhecimento em áreas afins.  

 
§ 9o Os membros do Conselho Fiscal encaminharão ao Cons elho de 

Administração, por intermédio do Diretor-Geral, em data anterior àquela 
marcada para a posse, anualmente e quando do afasta mento definitivo do 
cargo, declaração de bens, atualizada. 

 

Art. 27. O Conselho Fiscal reunir-se-á, mensalmente , e em caráter 
extraordinário, sempre que convocado por seu Presid ente, pelo Diretor-
Geral da CTCEA, pelo Presidente do Conselho de Admi nistração, ou pelos 
associados reunidos em Assembléia, exigida a metade  do efetivo, ocasião 
em que haverá deliberação por maioria de votos. 

 
Parágrafo único. Das reuniões do Conselho Fiscal fa r-se-á registro 

circunstanciado no Livro de Atas e Pareceres. 
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Art. 28.  Compete ao Conselho Fiscal: 

 
I – examinar os livros de escrituração da CTCEA; 

II – analisar e opinar sobre balanços e demonstraçõ es 
financeiras, contábeis e patrimoniais, e sobre as p restações de contas 
mensais, encaminhando o correspondente parecer ao D iretor-Geral; 

III – analisar e opinar sobre as prestações de cont as pertinentes 
ao exercício financeiro, encaminhando o corresponde nte parecer ao 
Conselho de Administração com as informações comple mentares que 
julgar necessárias; 

IV – requisitar ao Diretor-Geral documentação compr obatória de 
quaisquer operações realizadas de natureza financei ra, contábil e 
patrimonial; 

V – pronunciar-se sobre assuntos que lhe forem subm etidos; 

Vl – convocar a Assembléia-Geral Ordinária, se o Di retor-Geral 
deixar de fazê-lo por mais de 30 (trinta) dias, alé m do prazo estatutário, e 
a Assembléia-Geral Extraordinária, sempre que ocorr erem motivos graves 
ou urgentes, incluindo na agenda as matérias que co nsiderar 
necessárias; e 

VlI – exercer outras atividades correlatas. 
 
§ 1o O Diretor-Geral encaminhará formalmente ao Preside nte do 

Conselho Fiscal, no prazo máximo de 15 (quinze) dia s, os balancetes e as 
demonstrações financeiras, contábeis, patrimoniais e outras elaboradas 
periodicamente, bem como, quando houver, os relatór ios de execução de 
orçamento.  

 
§ 2o O Conselho Fiscal, para melhor desincumbir-se de s uas 

atribuições, poderá sugerir à CTCEA a contratação d e auditoria especial, 
ressalvado o disposto no artigo 19 do Decreto n o 3.100/99, quando a 
auditoria independente se faz obrigatória. 
 

Art. 29. O Presidente do Conselho Fiscal será eleit o entre os  
membros efetivos, na forma prevista no § 6 o do artigo 26, competindo-lhe:  
 

I – convocar e presidir as reuniões do Conselho; 

II – designar o membro para secretariar as reuniões ; e 

III – indicar o substituto eventual. 
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CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO TÉCNICO-CIENTÍFICO 

 
 

Art. 30. O Conselho Técnico-Científico, órgão consu ltivo da CTCEA, 
tem por função primordial assessorar o Conselho de Administração na 
formulação do planejamento das atividades científic as e tecnológicas e, à 
Diretoria Executiva, nos acompanhamentos, avaliaçõe s e execuções 
destas tarefas. 

 
Parágrafo único. A composição, o detalhamento e os prazos do 

mandato dos membros do Conselho Técnico-Científico constarão do 
Regimento Interno da Organização. 

 
 

CAPÍTULO VIII 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 
 

Art. 31. A Diretoria Executiva constituir-se-á do D iretor-Geral e dos 
demais Diretores, limitados, estes, a 5 (cinco). 

 
§ 1o O mandato dos membros eleitos para a Diretoria Exe cutiva é de 

4 (quatro) anos corridos, admitida uma recondução. 
 
§ 2o O mandato dos componentes eleitos para a primeira Diretoria 

Executiva será de 2 (dois) anos corridos, admitidas  até 2 (duas) 
reconduções de 4 (quatro) anos. 

 
§ 3o Os Diretores eleitos deverão apresentar ao Conselh o de 

Administração, por intermédio do Diretor-Geral, sua s declarações de 
bens, atualizadas, para habilitarem-se à posse, rep etindo o ato a cada 
exercício e quando da desvinculação do cargo, inclu sive por fim de 
mandato, podendo ocorrer em ocasiões diferentes, de sde que previsto na 
legislação ou nas diretrizes da CTCEA. 

 
§ 4o A listagem dos candidatos inscritos para os cargos  eletivos será 

apresentada ao Conselho de Administração a quem com pete proceder a 
escolha e retornar à Comissão de Eleição com, no mí nimo, 2 (dois) 
candidatos. Competirá à Comissão de Eleição dar con tinuidade ao 
processo eletivo. 

 

Art. 32. A indicação dos associados para a Diretori a Executiva far-se-
á em consonância às prescrições contidas neste Esta tuto, observados os 
incisos deste artigo.  
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I – elegibilidade dentre aqueles que se enquadrem n as 

exigências previstas no artigo 9 o, deste Instrumento; 

II – obrigatoriedade de inscrição, como candidato, junto à 
Comissão de Eleição, até 15 (quinze) dias anteceden tes à data marcada 
no edital, para a eleição; e 

III – ter a sua inscrição como candidato aprovada p elo Conselho 
de Administração, na forma prevista no § 1 o do artigo 31 deste Estatuto. 
 

Art. 33. A eleição dos membros da Diretoria Executi va e do Diretor-
Geral exige “quorum” mínimo de dois terços e maiori a dos votos dos 
associados participantes.  
 

Art. 34. A Diretoria Executiva reunir-se-á em carát er ordinário, 
quinzenalmente, e a título extraordinário, sempre q ue convocada pelo 
Diretor-Geral. 

 

Art. 35. As deliberações requerem a presença da mai oria dos 
membros da Diretoria Executiva colegiada e sua deci são majoritária, 
sendo ao Diretor-Geral deferido o direito de voto o rdinário, e em caso de 
empate, o de qualidade. 

 

Art. 36.  Compete à Diretoria Executiva: 
 

I – planejar, dirigir e supervisionar todos os serv iços e 
atividades da CTCEA, observadas às diretrizes do Co nselho de 
Administração; 

II – propor ao Conselho de Administração a política  institucional 
da CTCEA; 

III – estabelecer objetivos, metas e planos de ação  para cada 
exercício, submetendo-os, previamente, e a tempo, à  aprovação do 
Conselho de Administração; 

IV – apresentar ao Conselho de Administração o orça mento para 
o exercício seguinte e a prestação de contas do ano  findo, a ser aprovada 
pela Assembléia-Geral, conforme previsto no artigo 15 deste Estatuto; 

V – submeter ao Conselho de Administração o Regimen to Interno 
da CTCEA e suas alterações posteriores; 

VI – participar ao Conselho de Administração a inte nção de abrir 
ou fechar escritórios de representação da CTCEA; 
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VII – programar e executar as atividades da CTCEA, segundo a 

política institucional fixada, observando diretrize s, metas, orientações e 
planos de ação aprovados anualmente pelo Conselho d e Administração, 
visando o cumprimento de termos de parceria, contra tos e demais 
instrumentos do gênero; 

VIII – levar ao conhecimento do Conselho de Adminis tração, antes 
da entrada em vigor, os regulamentos, especialmente  os de contratação 
de fornecimentos, obras e serviços, alienações, pla nos de cargos e 
remunerações, e outros indispensáveis à boa gestão da CTCEA;  

IX – elaborar os relatórios exigidos anualmente, co mo o das 
atividades da CTCEA, os de execução de termos de pa rceria e, as 
prestações de contas; 

X – contratar os serviços especializados que se faç am 
necessários, dentro das dotações e limites orçament ários aprovados e 
autorizados; 

XI – promover estudos e pesquisas técnicas, adminis trativas, 
gerenciais e em qualquer área de atividade própria à CTCEA e aos objetos 
dos termos de parceria, necessários à prestação de esclarecimentos e 
informações ao Conselho de Administração; 

XII – celebrar termos de parceria, convênios, contr atos de 
prestação de serviços e instrumentos equivalentes, com pessoas físicas e 
jurídicas, buscando, sempre, a opção mais econômica  e eficiente para os 
interesses da Organização;  

XIII – apresentar ao Conselho de Administração os r elatórios 
gerenciais quadrimestrais dos termos de parceria; 

XIV – praticar os demais atos de gestão necessários  à consecução 
das finalidades da CTCEA; 

XV – submeter ao Conselho de Administração a propos ta 
orçamentária para o exercício subsequente, na qual serão especificadas, 
separadamente, despesas de capital e de custeio, ca bendo-lhe levá-la ao 
conhecimento da Assembléia-Geral, na primeira convo cação; e 

XVI – submeter ao Conselho de Administração as prop ostas de 
termos de parceria e documentos do gênero.   
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Art. 37.  Compete ao Diretor-Geral da CTCEA:  

 
I – cumprir e fazer cumprir, por si, Diretores da E ntidade, 

associados e empregados, a legislação específica qu e trata das 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públic o – OSCIP, bem 
como o Estatuto, os Regulamentos, as Normas, as dec isões do Conselho 
de Administração, as deliberações do Conselho Fisca l, da Diretoria 
Executiva e das Assembléias-Gerais da CTCEA; 

II – dirigir as atividades da CTCEA; 

III – presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

IV – formalizar os atos para nomear, remover, promo ver, 
comissionar, aplicar as penalidades legais e demiti r 
associados/empregados, observadas as competências e stabelecidas 
neste Instrumento, especialmente no artigo 15; 

V – autorizar as despesas e promover os pagamentos das 
obrigações, de acordo com os planos aprovados e as disponibilidades 
asseguradas;  

VI – assinar termos de parceria, acordos, ajustes, convênios, 
contratos, aditivos e documentos equivalentes, semp re, em conjunto com 
o Diretor, cuja área tenha prevalência no objeto; 

VII – representar a Organização, ativa e passivamen te, em juízo e 
fora dele, podendo constituir procuradores, mandatá rios e prepostos com 
fins específicos, mediante conhecimento prévio da D iretoria-Executiva; 

VIII – delegar competência aos Diretores ou a qualq uer integrante 
da CTCEA, para exercitar, especificamente, no todo ou em parte, qualquer 
das atribuições previstas nos incisos IV e V deste artigo; 

IX – comunicar ao Presidente do Conselho de Adminin istração, 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o té rmino dos mandatos 
da Diretoria Executiva e do representante dos assoc iados no Conselho de 
Administração, para adoção das ações estabelecidas no parágrafo único 
do artigo 18; 

X – apurar e comunicar pronta e formalmente, ao Pre sidente do 
Conselho de Administração denúncias envolvendo quai squer  
empregados da CTCEA, independente do cargo, função e/ou atribuição, 
adotando as medidas e providências necessárias;  

XI – encaminhar a prestação de contas de cada exerc ício para 
aceitação pelo Conselho de Administração e posterio r aprovação pela 
Assembléia-Geral; e 

XII – convocar as Assembléias-Gerais nos prazos est abelecidos 
no artigo 16, para cumprimento do disposto nos arti gos 17 e 31, deste 
Estatuto. 
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§ 1o O Diretor-Geral pode decidir, “ad referendum” da D iretoria 

Executiva, sobre matéria caracterizada como urgente  ou emergente, 
desde que não se faça possível aguardar a reunião s eguinte. 
 

Art. 38.  Poderão perder os respectivos cargos o Di retor-Geral, os 
demais Diretores e os membros eleitos do Conselho F iscal e o 
representante dos associados no Conselho de Adminis tração que 
infringirem as leis, os regulamentos e as normas pr óprias à CTCEA, ou 
que comprovadamente exacerbarem na esfera de compet ência, mediante 
decisão da Assembléia-Geral, na forma prevista nos artigos 15 e 16 deste 
Estatuto. 
 
 

CAPÍTULO IX 

DOS RECURSOS HUMANOS 

 
 

Art. 39. O regime jurídico dos empregados da CTCEA será o da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

 

Art. 40. O disciplinamento da relação empregatícia da CTCEA com o 
quadro de pessoal obedecerá às normas estabelecidas  no Regulamento 
de Recursos Humanos, que conterá, minimamente, maté rias relacionadas 
com: 

 
I – sistemática para admissão de pessoal; 

II – direitos e deveres dos empregados; 

III – regime disciplinar, normas de apuração de res ponsabilidades 
e penalidades; 

IV – formação e treinamento de pessoal; 

V – plano de cargos e remunerações de qualquer natu reza; e 

VI – benefícios e vantagens legais de direito dos e mpregados. 
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CAPÍTULO X 

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

 
 

Art. 41.  O patrimônio da CTCEA é constituído de: 
 

I – dotações em bens móveis e imóveis, valores e di nheiros; 

II – doações, auxílios, subvenções e legados; e 

III – outros bens, direitos e valores, sob todas as  formas, que 
vierem a ser adquiridos. 
 

Art. 42. Os recursos financeiros necessários à manu tenção da 
CTCEA terão suas origens, em: 

 
I – termos de parceria, contratos, convênios, acord os, ajustes, 

aditivos e instrumentos legais equivalentes, firmad os com órgãos, 
entidades e instituições governamentais, privadas, nacionais e 
estrangeiras, nas áreas e atividades desenvolvidas pela CTCEA; 

II – contratos de comercialização de bens e serviço s 
desenvolvidos pela Organização; 

IV – administração do patrimônio; 

V – produção e comercialização de bens e serviços; recebimento 
de “royalties”; cessão de licença de fabricação a t erceiros; direitos 
autorais; 

VI – contribuições, a qualquer título, que lhe fore m feitas por 
pessoas físicas e jurídicas, públicas e privadas, n acionais e estrangeiras; 

VII – empréstimos junto a organismos nacionais e in ternacionais e 
financiamento de ações relacionadas ao desenvolvime nto de seus 
objetivos; 

VIII – rendimentos de aplicações de seus ativos fin anceiros e 
outros referentes ao patrimônio sob sua administraç ão; e 

IX – outros recursos que, de qualquer forma, lhe fo rem 
destinados. 

 

Art. 43. O patrimônio, as receitas e os excedentes financeiros da 
CTCEA deverão ser aplicados, integralmente, na real ização de seus 
objetivos, sendo vedada a distribuição de bens ou d e parcela do 
patrimônio líquido, em qualquer hipótese, inclusive  em razão de 
desligamento, retirada ou falecimento de empregados , associados e 
demais membros. 
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CAPÍTULO XI 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E DAS CONTAS 

 
 

Art. 44. O exercício financeiro coincidirá com o an o civil, encerrando-
se em 31 de dezembro. 

 

Art. 45. A prestação de contas de cada exercício, a pós aceita pelo 
Conselho de Administração, será submetida à  aprova ção da Assembléia-
Geral, conforme consta do artigo 15 do presente Est atuto, até o último dia 
útil do mês de fevereiro do ano seguinte, mediante a apresentação de 
demonstrações contábil-financeiras elaboradas em ob servância aos 
Princípios e às Normas Brasileiras de Contabilidade , contendo, no 
mínimo: 
 

I – balanço patrimonial; 

II – demonsttação de resultados do exercício; 

III – quadro comparativo da receita orçada com a ar recadação 
realizada; e 

IV – quadro comparativo das despesas autorizadas e realizadas. 
 
Parágrafo único.  A prestação de contas de todos os  recursos e bens 

de origem pública recebidos pela CTCEA será feita c onforme parágrafo 
único do artigo 70 da Constituição Federal de 1988.  

 

Art. 46. A Diretoria Executiva publicará, anualment e, no 
encerramento do exercício fiscal, em periódico de c irculação nacional, 
extrato dos relatórios de atividades e dos demonstr ativos financeiros que 
estarão disponíveis analiticamente, na Internet, ju nto às certidões 
negativas de débito dos INSS e FGTS. 

 
 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 

Art. 47. No caso de dissolução da CTCEA, o  patrimô nio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos  termos da Lei n o 
9.790/99, preferencialmente, que tenha o mesmo obje tivo social. 
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Art. 48. Na hipótese de a CTCEA ser dissolvida ou p erder a sua 

qualificação de OSCIP, o remanescente do seu patrim ônio líquido será 
destinado, nos termos da Lei n o 9.790/99, por deliberação da Assembléia-
Geral. 

 

Art. 49. As eventuais dúvidas e omissões deste Esta tuto serão 
dirimidas pela Diretoria Executiva, se a urgência a ssim determinar, sendo 
a decisão referendada na primeira reunião do Consel ho de Administração, 
por maioria simples, e conduzida à Assembléia-Geral , sempre que houver 
necessidade de quaisquer modificações, alterações, complementações e 
supressões. 

 

Art. 50.  Este Estatuto entra em vigor na data de s eu registro. 
 
 

 
Rio de Janeiro, 30 de abril de 2008. 

 
 
 

 
 
 
 
 


